






ANTÔNIO PRADO DE MINAS, BARÃO DO MONTE ALTO,
EUGENÓPOLlS, MIRADOURO, MIRAi, MURIAÉ, ORIZÃNIA, PALMA,

PATROCrNIO DO MURIAE, ROSÁRIO DA LIMEIRA, SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA,
SÃO SEBASTiÃO DA VARGEM ALEGRE, VIEIRAS, LARANJAL, FERVEOOURO

RUA SlNVAl flORtllCIO DA SIlI'A,1!' 1\0 • BAIRRO CENTRO ·I>!URIAÉ -MINAS GERAIS

,
SUMARIO

PROTOCOLO DE INTENCÕES.>

,
MUNICIPIOS:

MUNiCíPIO DE ANTÔNIO PRADO DE MINAS

MUNicíPIO DE BARÃO DE MONTE ALTO

MUNiCíPIO DE EUGENÓPOllS

MUNiCíPIO DE MIRADOURO

MUNiCíPIO DE MIRAí

MUNiCíPIO DE MURIAÉ

MUNiCíPIO DE ROSÁRIO DA LIMEIRA

MUNiCíPIO DE PATROcíNIO DO MURIAÉ

MUNiCíPIO DE ORIZÃNIA

MUNiCíPIO DE PALMA

MUNiCíPIO DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA

MUNiCíPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE

MUNiCíPIO DE VIEIRAS

MUNiCíPIO DE LARANJAL

MUNiCíPIO DE FERVEDOURO

[PROTOCOLO 9E INTENÇÕES]



ANTÔNIO PRADO DE MINAS, BARÃO 00 MONTE ALTO,
EUGENÔPOLlS, MIRADOURO, MIRAr, MUR!AÉ, ORIZÁNIA, PALMA,

PATRocíNIO DO MURIAÉ, ROSÃRIO DA LIMEIRA, sÃO FRANCISCO DO GLÓRIA,
SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, \11EIRAS, LARANJAL, fERVEDOURO

NORMAS GERAIS DO PROTOCOLO DE INTENCÕES:

ClAUSUlA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, AS fiNALIDADES, O PRAZO DE DURi\ÇÃO E SEDE
ClAUSUlA SEGUNDA - IDENTiFICAÇÃO DOS ENTES DA FEDERAÇÃO QUE INTEGRAM O
CONSÓRCIO, POSSIBILIDADE DA INCLUSÃO DE NOVOS ASSOCIADOS, PRAZO PARA
SUBSCRiÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇOES
ClAÚSULA TERCEIRA - ÁREA DE ATUAÇÃO
C1AÚSULA QUARTA PERSONALIDADE JURíDICA
C1AÚSULA QUINTA - DA ESTRUTURAADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAl DE
SAÚDE DA, MATA LESTE- CISLESTE
CLAÚSULA SEXTA - CRITÉRIOS PARA A REPRESENTATIVIDADE DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DA MATA LESTE CISLESTE PERANTE OUTRAS ESFERAS DE
GOVERNO
CLAÚSULA SÉTIMA f'~ORMAS DE CONVOC,A,Ç,~O E FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLÉIA
GERAL INCLUSIVE PARA EU\BORAÇÃO, APROVAÇÃO E MODIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE
INTENÇOES
CLAÚSULA OITA VA - DA f\SSEMBLÉIA GERl\l, COMPETêNCIA E FORMA DE DELIBERAÇÃO
ClAÚSULA NONA E DURAÇÃO DO MANDATO DO REPRESENTANTELEGAL DO
CONSÓRCIO jl'HERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- C1SLESTEE DOS DEMAIS MEMBROS
D,ô"ESTRUTURAADMiNISTRATIVA
CLAÚSULA DÉCIMA - O NÚMERO, AS FORMAS DE PROVIMENTO E A REMUNERAÇÃO DOS
CARGOS EM COMISSÃO, DOS EMPREGADOS DO CONSÓRCIO E OS CASOS DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE GESTÃO, TERMO DE PARCERIA E GESTÃO
ASSOCIADA DE PÚBLICO
ClAÚSUlA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOSE DOS CONSORCIADOS:
ClAÚSUlA DÉCIMA TERCEIRA NOfv,ERO DE VOTOS QUE CADA CONSORCIADO
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA PARTICIPAÇÃO DE REPRESENTANTESDA SOCIEDADE CIVIL NOS
ÓRGl;'os COlEGIADOS DO CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE-
CISLESTE
ClAÚSUlA DÉCIMA QUINTA - PUBLICIDADE DO PROTOCOLO DE INTENÇOES E DEMAIS .'\TOS
ClAÚSUlA DÉCIMA SEXTA O CO~~TRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAl DE SAÚDE DA
M/,T A LESTE- C1SLESTE
ClAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PATRIMÓNIO E DOS RECURSOSFiNANCEIROS
ClAÚSUlA DÉCIMA OITAVA DO ESTATUTO
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNíCIPAL DE SAÚDE DA
MATA LESTE- ClSLESTE
CLÁUSULA VIGÉSIMA DO REGIME CONTÁB1L E FINANCEIRO
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO DE RATEIO
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO POR MUNiCíPIO
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DAS LlClTAÇOES COMPARTILHADAS
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA EXCLUSÃO DE MUNiCípIO CONSORCIADO
ClAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LICITAÇÃO OU OUTORGA DE CONCESSÃO, PERMISSÃO
OU ,"UTORIZAÇ~O PARA OBRAS OU SERViÇOS PÚBLICOS J1j'!
ClAUSUlA VIGESIMA SEXTA - DAS TARIFAS E PREÇOS / }
CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇOES GERAISVv1 /
ClAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DISf'OSIÇOES fiNAIS ( / '

[PROTOCOLO DE INTENÇÕES]
Página 2 de 22



MUNicíPIO DE .BARÃO DO MONTE ALTO, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL, pessoa
jurídica de direito público, com sede na Rua Benedito Valodores, nQ 269, Cenlro,
inscrito no CNP J sob o nO 17.947.649;0001-17. autorizado pela lei Municipal nO466, de •
22 de junho de 1995 representado pelo Senhor João Botisto Duarle Abreu:

MUNicíPIO DE EUGENÓPOLlS, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL, pessoa Jurídica de ,

sob o nO17.947.656/0001-19, autorizado pela Lei Municipal nO763, de 14 de fevereiro de
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PROCOlO DE INTENCÕES
PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE OS MUNiCíPIOS
INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE
- CISLESTE PARA ADEQUAÇÃO À LEI FEDERAL N° 11.107/2005 E AO
DECRETO FEDERAL N° 6.017/2007 E A LEIESTADUAL N° 18.036/2009.

CONSIDERANDO o disposto nos arligos 196 e 241 da Constituição Federal e 245
da Constituição Estadual, que reconhece a saúde como direito de todos e dever do
Estado, gorantindo o acesso universol e igualitário às ações e serviços para suo promoção,
proteção e recuperação;

CONSIDERANDO as disposições do Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005.
que instituiu o Consórcio Público como mecanismo de planejamento e implementação de
pOlílicas, programas e projetos de interesse público;

CONSIDERANDO o Decreto n° 6.017, em 17 de janeiro de 2007. que
regulomentou a Lei Federol nO 11.107/05, consolidando o regime jurídico dos consórcios
públicos brosileiros;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Estodual nO 18.036, de 12 de janeiro de
2009, que dispõe sobre a conslituição de consórcios públicos no Estado de Minas Gerais:

CONSIDERANDO que o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAl DE SAÚDE DA MATA LESTE
- CISlESTE é uma Associaçõo Civil, com personalidade de pessoa jurídica de dire9ó
privodo, sendo o Estatuto Social registrado no Cartório de Títulos e Documentos - Serylç
Registral das Pessoas Jurídicas, sltuodo na Rua São Pedro. n° 50, Bairro •..Centro. Mu'rG é,
Estado de Minas Gerais, pro ocolo n° 11.861, livro A4, registro n? 1.773. livro A 8, aatado de
31 de julho de 1995, bem como das alterações realizadas: protocolo n° 21.82 J / Livro A-5 e
registrado sob o nO 3A05 do Livro n° A-16, dalado de 04 de fevereiro de 2003 e protocolo nO
297201 Livro A-5 e registrado SOl) o n° 5.212 do Livro n° A-27, dalado de 13 de fevereiro de
2008 e ainda inscrilo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n" 00.738.236/0001-20:

CONSIDERANDO que atualmente o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
MATA LESTE- CISlESTEé composto pelos municípios:

MUNIcíPIO DE ANTÔNIO PRADO DE MINAS, por seu órgão PREFEITURA MUNICIPAL,
pessoa jurídica de díreito público. com sede na Ruo Prefeito Eurípedes Carlos Abreu, n°
66, inscrito no CNPJ sob o nC> 17.947.631;0001-15, autorizado pela Lei Municipal nO 312,
de 04 de maio de 1995, representado pelo Senhor Luis Certos da Rocha;
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MUNicíPIO DE MIRADOURO. por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL pessoa jurídica de
direito público, com sede na Praça Santa Rito. n° 288. inscrito no CNPJ sob o nÓ
17.947.623/0001-79, autorizado pela Lei Municipal nO 883, de 13 de junho de 1995
representado pelo Senhor Wagner Figueiredo Outro:

MUNicíPIO DE MIRAí. por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Praça Raul Soares. nO 126. inscrito no CNPJ sob o nO
17.966.201/0001-40, autorizado pelo Lei Municipal nO 1.104, de 23 de junho de 1997,
representado pelo Senhor Sergio Luiz Resende;

MUNicíPIO DE MURIAÉ, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL, pessoa jurídica de direito.
público, com sede na Avenido Maestro Sonsõo, n° 236. inscrito no CNP J sob o n?
17.947.581/0001-76, autorizado pelo lei Municipal nO 1.919, de 23 de junho de 1995.
represen ado pelo Senhor José Braz;

MUNIcíPIO DE ROSÁRIO DA LIMEIRA, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL pessoa
jurídica de direlfo público, com sede no Praça Nosso Senhora de Fótima, nO 232,
inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.837/0001-22, autorizado pela Lei Municipal n° 004, de
14 de fevereiro de 1997, representado pelo Senhor Edson Curi:

MUNIcíPIO DE PATROcíNIO DO MURIAÉ, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL. pessoa
jurídico de direito público. com sede na Avenida Silveira Brum, n° 20, inscrito no CNPJ
sob o n° 17.947.607/0001-86, autorizado pela Lei Municipal nO371, de 05 de junho de
1995, representada pelo Senhor Nascipe Daher Filho:

MUNicíPIO DE ORIZÂNIA, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL, pessoa jurídica de
direito público, com sede no Rua Dorcelino Inócio de Souza, nO22, inscrito no CNPJ sob
o n° 01.616.271/0001-39, autorizado pela Lei Municipal nO010, de 02 de junho de 1997,
representado pelo Senhor Ébio José Vitor:

MUNIcíPIO DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL
pessoa jurídico de direifo público. com sede na Ruo Virgilio Pedrosa, nO05, inscrito no
CNPJ sob o n° 18.114.231/0001-91, autorizado pelo Lei Municipal n° 643, de 15 de
setembro de 1995, represenlado pelo Senhor Luciano Dias Paes Neto;

MUNIcíPIO DE PALMA, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL, pessoa jurídico de direito·
público, com sede na Praça Getúlio Vorgas. n° 26, inscrito no CNPJ sob o n°
17.734.906/000i-32. autorizado pelo Lei Municipal n° 1.076. de 04 de julho de 1995.
representado pelo Senhor Cartas Roberlo Alvim de Paulo:

MUNicíPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, por seu órgão .PREFElTURA
MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, com sede no Avenida Afonso Alve
Pereira, s/n°, inscrito no CNP J sob o nO01.616.854/0001-60. autorizado pela Lei Munici 01 .,
n° 020, ~e 09 de junho de 1997. representado pelo Senhor Eloiz Massi; i
MUNICIPIO DE VIEIRAS. por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL. pessoa jurídico direito
público. com sede na Rua Or. Olavo Tostes. nO 56, inscrito no CNP J sob o n° )
17.947.599/0001-78, aulorizado pela lei Municipal n° 562, de 30 de maio de 1995, .
representado pelo Senhor Waldinei Chicareli de Andrade:

. \
MUNicíPIO DE LARANJAL, por seu órgão PREFEITURAMUNICIPAL. pessoa jurídico de {(LI) .
direito público. com sede no Rua Noberlo Berna, nO 85, inscrito no CNP J sob o nO f

b'
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17.947.615/0001-22, autorizado pelo Lei Municipal n" 625, de 29 de junho de 1995,
representado pelo Senhor Valmir Gorcio Mendes; e

MUNicíPIO DE FERVEDOURO, por seu MUt'-lICIPAL.pessoa jurídico de
direito público, com sede no Avenida Mario Amélio de Souza Pedrosa, nO476, inscrito
no CNPJ sob o n" 26.139.790/0001-84. autorizado pela Lei Municipal nO 138. de 26 de
fevereiro de 1996. Senhor Certos Coríndon de Araújo.

CONSIDERANDO ainda ser de interesse a ampliação. o tortctecímento e a
conversão do CONSÓRClO INTERMUNIClPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTEde
Associação Civil, sem fins lucrativas. com personalidade jurídico de direito privado para
Associação Pública com personalidade de direilo púbílco. em conformidade com os
disposições estabelecidos no Lei Federal 11.107, de 06 de abril de 2005 e 00 Decrela n°
6.017, de 17 de janeiro de 2007 e nos termos da Lei Estaduol n° 18.036/2009 e nos lermos do
Consliluição Federal;

CONSIDERANDO ainda o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC firmado
com o Ministério Público Estadual da Camarca de Muriaé, nos termos do Lei Federal

-_____ 7.347/1985, para miQração do CONSÓ~ClO INTERMUNIClPALDE SAÚDE DA MATA LESTE-
CISLESTEporo CONSORCIO DE DIREITO PUBLICO;

DELIBERAM,através de seus legais, reunidos em Assembléia
Geral, paro celebrarem o presente protocolo de intenções com o objetivo de adequar o
CONSÓRCIO II'lTERMUNIC1PALDE SAÚDE DA MATA. LESTE ClSLESTEà Lei Federa! n" 11.107,
de 06 de abril de 2005 e ao Decreto n" 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e nos termos do Lei
Estadual 18.036/2009. que dispõe sobre normos de conírotccõo de consórcios
públicos. conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Denominação, as finalidades, o prazo de duração e

-.
§1° O Consórcio de Munidpios denominor-se-ó CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DESAÚDEDA MATA LESTE.e lerá o denominação fantasio de "CIStESTE".

§2" - O CONSÓRCIO INTERIv\UNICIPALDE SAÚDEDA MATA LESTE- CISLESTEtem ~
por finalidade, além de outras que vierem a ser definidas posteriormente em Assembléia
Geral:

'~\ 1- Ser instónclo de regíonalizaçõo dos ações de saúde coerentes com os
princípios do SUS;

2 vioblílzor investímeníos de maior complexidade que
resoluttvidode dos e serviços de saúde na óreo de abrangênda
priorizondo, dentro do possível, a resolulividade instalada;

3 - Garanlir o controle popular no selar de saúde da região. pelo população.
dos municípios consorciados; .)

4 - a conjunto dos munidpios que o integram em assuntos de

I / .'.{ ('I.
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5 - Racionalizor os investimentosde compras, bem como os de uso de serviços
de saúde do região de abrangência do CONSÓRCIOINTERMUNIClPALDESAÚDEDA MATA
LESTE- CISlESTE;

6 - Planejar, adolar e execular programas e medidas destinadas o promover a
saúde dos habitantes dos municípios consorciodos e implon ar serviços;

7 - Reolizora compra de medicamenlos através de uma Central de Compres
de Medicamentos, em conformidade com o legislação;

8 - Realizor geslão ossocicco de oulros serviços públicos, com ações e
políticas de desenvolvimento rural. urbano e sócio-econômico local e regional,
notadamente nas áreas da: saúde. educação, trabalho e ação social, habitação,
saneamento, agricullura, indústria, comércio, turismo, meio-ambiente, abastecimento,
transpor e, comunicação e segurança;

9- Preslarassessoramentono elaboração e execução de planos, programas e
projetos relacionados com os setores sociais, econômicos, deinfra-estrulura, institucionais.
noladamenle: saúde, educação, trobalho e ação social. habitação, saneamento,
agricultura, indústria, comércio, turismo, abasiecimento, transporte, comunicação e
segurança;

10- Oporlunizor a capacilação profissionalizonteda população dos municípios
consorciados, com o fornecimenlo de assistêncioiécnico, extensão, treinamento, pesquiso
e desenvolvimenlo urbano, rural e agrário;

14- Adquirir e ou receber em doaçães bens que entender necessários00 seu
pleno funcionomento;

11 - Promover o planejomento, o gestão e o administração dos serviço
recursosdo previdência social dos servidoresde qualquer dos entes da Federacãc/c;
integram o Consórcio, observado o disposlo no inciso X,do ort. 3° do Decreto 6.0l7/f§.1J'f:

12 - Proporcionar suporte às administrações dos municípios consorciados em
projetos.de desenvolvimenlo regionol e de implantação de infra-estruturaurbana erural:

13 - Firmar convênios, controles. ocordos de qualquer natureza, receber
auxílios, contribuições e subvenções de outros instituições. entidades ou órgãos
governamentais:

15- Fazercessão de bens mediante convênio ou contrato com os municípios
consorciados ou entidades sem finslucra i os:

16 - Comparlilhamento o uso em comum de instrumentose equípornentos.
inclusive de gestão, de manutenção, de mformótlco. de pessoal técnico e de
procedimentos de licitoção e de admissão de pessoal,inclusivecomo apoio e fomento do
intercômbio de experiências e de informoçães entre os entes consorcicdos:

17 - Prestação de serviços de saúde, bem como o possibilidode do
fornecimento de bensà administraçõo direla ou indireto dos entes consorciados;
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19 - O apoio e o fomento do intercãmbio de experiências e de informações
entre os entes consorciados;

20 - Execu ar empreendimentos de interesse dos consorciados, buscando o
integroção. com maior eficiência e eficácia, das ações e serviços necessários à
população. de acordo com os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS,através de
atividades de promoção. prevenção e recuperação do saúde de seus habitantes;

21 - Assessorar os consorciodos no orgonização dos sistemas municipcís de
saúde;

22 - Realizor parcerias com entidade públicos e privadas. nacionais ou
estrangeiras, com vistos ao planejamento e à obtenção de recursos poro investimentos em
projetos. obras ou serviço de interesse regional;

23 - Reaiizar parcerias com órgãos públicos. instituições financeiras e à
iniciativa privado, recursos financeiros e ecnológícos destinados 00 desenvotvimento da
atenção à saúde;

24 - Realizar estudos técnicos e emitir pareceres;

25 - Instituir e gerenciar escolos de governo;

26 - A prestação de serviços relacionados à área de da saúde desenvolvendo
ações, planejando medidas. adotando e executando programas de saúde. devidamente
aprovado. com a finalidade de promover a melhoria do saúde da população do unidade ..,
terrilorial da órea subscriiora, obedecendo aos princípios, diretrizes e normas
regulamenladoras do Sistema Único de Saúde - SUS;

28 - Instituir e gerir a vigilãncia sanitário dos entes consorciados;

27 - Prestar serviços aos seus associados, sendo can ralado pela administr
direto ou indirela dos consorciados nos termos do Lei Federal 8.666/93 ele· do Lei F.
11.107/2005 e nos termos do Decreto Federal 6.017/2007; --

29 - Instituir e gerir o Centro de Especialidades Odantológicas - CEO dos entesr"'
consorciados; \.

30 - Instituir e gerir o úcleo de Apoio do Saúde do Família - NASFdos entes
consorciados;

31 -Instituir e gerir o Programo Epidemiológico dos entes consorciados;

32 - Instituir e gerir programo de ZOONOSEdos entes consorciodos:

33 - Insliluir e gerir programas de políticos públicos dos órgãos públicos com os
entes consorciados.

34 -Insliluir e gerir o Sistema Estadual de Transportes em Saúde - SEIS.

35 - Instituir e
governamentais.
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~ - O CO SÓRCIO I TERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTEe teró a
ce-ior+rccõo Io tosto de "CfSLESTEpoderó ler um ou mois objetivos e os entes
consorcccos poderóo se consorcior em relação a todos ou apenas o parcela deles,

§ 2° - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTEpoderá
oesenvoí er os ações e os serviços de saúde, obedecidos aos princípios. diretrizes e normas
que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

§3°· O Prazo de duração é indelerminado, com quanto possuo no mínimo dois
municípios consorciados,

§4° - A sede e foro do CONSÓRCIO I TERMUNIClPALDESAÚDEDA MATA LESTE-
ClSLESTEseró no Município de Muriaé, Estado de Minas Gerais, com endereço alual à Ruo
Sinval Florêncio da Silva, n? 250, Bairro Centro, podendo ser alterada com observância dos
preceitos contidos no Estatuto da entidade, mediante decisão da AssembléiO Geral.

§5° - Para o cumprimento de suas finalidades o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DESAÚDEDA MATA LESTE- CISLESTEpoderá:

I - adqUirir bens, que integrarâo seu patrimônio;

11- firmar convênios, controtos e acordos de qualquer nalureza e receber
auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econõmicos de oulros entidades e órgãos
do governo;

111. promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaraçõo de
utilidade ou necessidade pública, ou in eresse social. realizada pelo poder público;

IV - ser contratado pela administraçõo direta ou indireta dos entes
Federação, dispensada a licitaçõo nos termos estabelecidos na Lei Federal nOI 1,107, 3
de abril de 2005 e 00 Decreta n° 6,017, de 17de janeiro de 2007 e nos lermos da Lei Federal
8,666/93;

V - emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de
tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pela uso ou outorgo de uso
de bens públicos administrados por eles ou, mediante autorização específico, pelo ente d
Federação consorciado; e

VI - autorgar concessõo. perrrussoo ou autorização de obras ou serviços
públicos mediante autorização prevista no contraio de consórcio público, que deverá
indicar de forma esoecínco o objeto da concessõo, permissõo ou autorização e as
condições a que deverá atender, observados as normas gerais aplicáveis,

CLAUSULA SEGUNDA - Identificação dos entes da Federação que integram o
Consórcio, possibilidade da inclusão de novos associados, prazo para subscrição do
protocolo de intenções:

§10
_ O CONSÓRCIO INTERMUNIClPALDESAÚDEDA MATA LESTE~ ClSLESTEé

constiluido ~tualmenle pelos seguintes MuniC:p/! ~ f/
'eROrorocODtlN'jÇÕE1 ~ ~ I p;g'":"'21
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ANTÔNIO PRADO DE MINAS, BARÃO 00 MONTE ALTO,
EUGENÔPOllS, MIRADOURO, MIRAi, MURIAE, ORIZÃNIA, PALMA,

PATROclNIO DO MURIAÉ, ROSÁRIO DA LlMEIRA. SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA,
SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, VIEIRAS, LARANJAL. FERVE DOURO

RIIASlNVAlfLOR~NCIO DA SlLVA, N' 25(1, BAIfiRO CENTRO, MURIAÉ -MI~,AS CErws

MUNIcíPIO DE ANTÔNIO PRADO DE MINAS, MUNicíPIO DE BARÃO DO MONTE
ALTO. MUNIcíPIO DE EUGENÓPOLlS. MUNIcíPIO DE MIRADOURO, MUNicíPIO DE
MIRAí. MUNicíPIO DE MURIAÉ, MUNIcíPIO DE ROSÁRIO DA LIMEIRA, MUNicíPIO
DEPÃTROcíNIO DO MURIAÉ, MUNicíPIO DE ORIZÂNIA. MUNicíPIO DE PAlMA,
MUNIcíPIO DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA, MUNicíPIO DE SAO SEBASTIÃO DA
VARGEM ALEGRE, MUNicíPIO DE VIEIRAS. MUNicíPIO DE LARANJAL e MUNIcíPIO
DE FERVEDOURO.

§2C - A qualquer momento e a critério da Assembléia Geral, é facullada o
ingresso de novos consorciados no CONSÓRCIO INTERMUNIClPALDE SAÚDE DA MATA LESTE
- ClSLESTE.otrovés de termo oditlvo. firmado entre o Presidente e o Prefeito do Município
íngressonte.

§3° - O prezo de subscrição do protocolo de intenções seró de até dois anos, e
o ingresso de novos consorciados dependerá de autorização legislativa do próprio ente.

CLAÚSULA TERCEIRA - Área de atuação:

§ 10
- A área de atuação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA

LESTE - CISLESTE é formada pela soma das superfícies territoriais dos municipios
consorciados, constituindo uma unidade terriloriol, inexistindo limites intermunicipais para a
finalidade a que se propõe.

CLAÚSULA QUARTA - Personalidade iurídica:

§1o - É constituído como uma associação pública, com personalidade jurídica
de direito público e de natureza autórquica intermunicipal. sem fins lucrativos. com
autonomia administrativa, financeira e potrimoniot, regendo-se pelo protocolo de
intenções, Estatuto, pelas normas do Código Civil. pela Lei nO I 1.107/2005, pelo Decreto n°
6.017/2007. Lei Estadual n? 18,036, de 12 de janeiro de 2009, pelas normas do direi!
administrativo e demais legislações pertinentes à maiério.

§2° - Nos hipóteses de criaçõo, fusão, incorporaçõo ou desmembramenlo que
atinjam municípios consorciados ou subscritores de protocolo de intenções, os novos
municípios serõo outornotícornente tidos como consorciados.

CLAÚSULA QUINTA Do Estrutura Administrativo do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE:

§1o - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTElerá
o seguinte estrutura administrativa básica, além de outras definidas estatutariamente:

I - Assembléia Geral;

11- Presidente;

111- Vice Presiden e;

IV - Secretário Microrregional Execu ivo:

V - Conselho de Secretários Municipais de Saúde (Conselho Técnico);

;1 I' ~jI ~'- ~vl' y/:-.
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§ 1c - A Assembléia Geral é o instância máximo de decisão do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE,sendo que o voto de coco titular será
singular, independentemente dos investimentos feitos no Consórcio.

§2° - Havendo consenso entre seus membros, as deliberações poderão ser f
efetivados através de aclamação. As decisões serão tomadas por maioria absoluto dos
municípios ossociodos. com exceção os previstos no presente protocolo, voto concorde de
2/3 (dois terços) dos membros do Assembléia Geral. /

/l . ;-~. 9~1 l/

ANTÔNIO PRADO DE M! AS. BARÃO DO MONTE ALTO,
EUGENÓPOUS, MIRADOURO. MIRAÍ,/JURIAE, ORIZÁNIA, PALMA,

PATRocíNIO DO MURIAE, ROSÁRIO DA LI fEIRA, SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA,
SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, VIEIRAS, LARANJAL, FERVE DOURO

RUA S/'IVAl fLORÉNCIO OASllV" N'/sa . a_IRRO CENTRO· MURIAt - MINAS GERAIS

VI - COnselho Fiscal.

§2° - As competências e o funcionamento dos órgãos descrilos nesta cláusula,
não previstos neste Protocolo de Intenções, serão definidos em Estatuto.

CLAÚSULA SEXTA - Critérios para a representatividade do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- ClSLESTEperante outras esferas de governo:

§1° - Ao Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE
- CISLESTEcompele representar os municípios integrantes. em assuntos de interesse
comum, perante quaisquer outros entidades de direito público ou privado, nacionais ou
internacional. representar o CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE-e-

CISLESTEativa e passivamente, judicial ou extrajudlcialmente, podendo íirmar contratos e
convênios, bem corno constituir procuradores "ad negotio" e "od judifio", mediante
decisão do Assembléia Geral.

CLAÚSULA SÉTIMA - Normas de convocação e funcionamento da assembléia
geral, inclusive paro eloboração, aprovação e modificação do protocolo de intenções:

§ 1° - Os municípios que integram o CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DA
MATA LESTE- CISLESTEterão direito a um membro titular e um suplente na Assembléia
Geral. que terão vaio desde que quites com seus compromissos financeiros e demais
obrigações estatutórías. O membro titulor é o Prefeito Municipal e o membro suplente. o
Vice-Prefeiío ou Secretário de Saúde que terá vez e voto na falto daquele.

Parágrafo Único - O Representante Legal do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDEDA MATA LESTE- CISLESTEserá o Chefe do Poder Executivo do ente consorciado.

§2° - A Assembléia geral será convocado pelo Presidente. sempre que houver
paula poro deliberação e, extraordinariamente. quando convocado por no ínimo 1/,
(um quinto) de seus membros. A reunião ordinário deveró ser convocado c m
antecedência de no mínimo 8 (oito) dias, e o assembléia extraordinário dever9 5
convocado com antecedência mínimo de 3 (três) dias úteis pessoalmente e publicad na
Imprensa Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE.. ClSLESTE:
www.diariamunicipal.com.br/amm-mq.

§3° - O Protocolo de Intenções somente poderá ser alterado pelo voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia Geral. em reunião
especialmente convocado poro esta finalidade.

CLAÚSULA OITAVA - Da Assembléia Geral, Competência e Forma de
Deliberacão:



ANTÔNIO PRADO DE MI AS, BARÃO DO MONTE ALTO,
EUGENÔPOLlS, MIRADOURO, MlRAí, MURIAÉ, ORIZÁNIA, PALMA,

PATROcíNIO DO MURIAE, ROSÁRIO DA LIMEIRA, SÃO FRANCISCO DO GLORIA,
SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, VIEIRAS, LARANJAL, FERVE DOURO

RUA SINVAL fLORàlCIO OA SllYA. N' 150· 8AIRRO CENTRO· MURIAÉ - MIIJAS GERAIS

I - Eleger e deslituir o Presidente, o Secretório Executivo e o Conselho Fiscal;

11- Aprovar as contas do represenlante legal do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE;

111- Elaborar, aprovar e ofierar o Protocolo de Intenções e o Estatuto:

IV - Decidir sobre o ingresso de novos associados e sobre a dissoluçõo do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- ClSLESTE:

V - Julgar recursos que versem sobre a exclusão de consorciados:

VI - Criação de cargos para compor o estrutura administrativo e operacional
do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE:

VII- Autorizar o alienação dos bens do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
DA MATA LESTE- CISLESTE;

VIII - Aprovar a proposta de orçamento da entidade, o plano e o relatório
anual de atividades, bem como o programo de investimentos.

§4° - A Assembléia Geral faró reunião ordinória trirnestrolmenle.

CLAÚSULA NONA - Efeição e duração do mandato do representante legal do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE - CISLESTE e dos demais membros
da Estrutura Administrativo:

§ 1° - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTEseró
representado pela Diretorio, composto por Presidente e Vice-Presidenfe, eleilos em
assembléia gerol pelos representantes deíinidos na crausula Sétimo deste Protocolo d
Intenções, em escrutínio secreto poro mandato de 01 (um) ono. sendo permitida a
reeleição. Havendo uma único chapa o eleição poderó ocorrer por oclamação. No c o·
de empate proceder-se-ó novo escrutínio e persistindo a situação a escolho seró mediante
sorteio.

§2° - Conselho de Secrelórios Municipais de Saúde (Conselho Técnico) seró
composto por três Secretórios de Saúde dos Municípios dos entes consorciados, eleitos da
mesmo formo e doto que o Presidente do Consórcio, com o seguinte formação:

I - Presidente;

" - Vice-Presidente;

"I - Secretório.

Parógrafo Primeiro - O Cargo de Conselheiro é represe ação do MuniciPio,. /
podendo ser ai erado sem prejuízo do Município. ;V

§3° - Conselho fiscal será composto por írês '6presenionies legais
Municípios consorciados, eleitos da mesmo formo e doto o _e :) ::'-~',:::e~:e Consórci

('
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SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM

§4" • O Secretario Mlcrorregional Executivo seró indicado pela Assembléia
Geral. bem como sua desfituicôo somente ser efetivada após requisição do
Presidente do Consórcio. que levado a em Assembléia Geral convocado
exclusivorneníe poro este fim aprovado maioria absolula dos membros da
Assembléia Geral, devendo a ser obrlootoriornente em escrutínio secreto.

- II do Diretoria será realizado no mês de dezembro de cada ano,
com posse orevisto para o primeiro dia útil do mês de janeiro cio ano subseqüente.

- Os membros do Diretoria não receberão remuneração o qualquer título
pelo exercício do cargo.

CLAÚSULA DÉCIMA - O número, as formas de provimento e a remuneração dos
Cargos em Comissão, dos empregados do Consórcio e os casos de contratação
femporória:

§ 1o - O quadro de oessoot
MATA LESTE- CISLESTEé "'r.,'wv~d.M

do CONSÓRCIO INTERMUNiCIPAlDE SAÚDE DA
em Comissão e Empregos Púbticos.

I) Os Cargos em Comissão, criados são: Um Secretário (o) Microrregional
Executivo (o), Um Assessor (o) Jurídico Ia), Um Assessor (a) Conlábil, Um Assessor
Administrativo e Um AssessorFinanceiro.

11)Os Cargos de Ernoreoos Públicos serõo os definidos em Plano de Cargos e
Salários.

a) O Secretário Executivo. do responde
odrninistrotivornente e na ausência do Presidente pelo CONSÓRCIO
INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE ClSLESTE,coordenando iodo a entidade,
encaminha prestações de contas, responde por convênios, encominho alleraçõesnos
documentos estruturais do entidade, realizo o intercãmbio entre municípios êõnsorciados,
assinar cheques conjuntamenle com o presidente e ainda podendo ossínor quoisquej
outros documentos que não individualmente, bem como gerePc'6r
aplicações financeiras, inicia processos administrativos de qualquer assinar ter
de rescisões conlraluais de toda gerenciar administrativamente os conta ao
entidade, responsabilizando-se pelos superóvíts e déficlt apresentados e outros funções
corretoíos e estcbeíecioos no Estatuto.

b] O Assessor Jurídico, do Cargo: Prestar ossessorlo jurídica nas
óreos cível. Iribulária.trobalhista, administrativa, tonto nos osoectos preventivos quanto no
comlruslrocôo do contencioso. sugerindo medidas a temor. visando resguardar os(I
interesses e dar segurança jurídico aos atos e decisões do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE \J
SAÚDE DA MATA LESTE ClSLESTE.Adrninistroro contencioso do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- C1SLESTE,em todos as instônclos.
acompanhando os processas administrativos e judiciais, preparando recursos, ímpetronoo
mandados de segurança ou tomando as providências necessários paro garantir os direitos
e interesses do empresa. Analisar lodos 0$ de contratos firmados e avaliar os riscos
envolvidos. visando garantir urna de segurança em lodos as negociações
e contratos firmodos. Orientar todos os áreas em relacionadas com a área
jurídico, visando garantir que as decisões e procedimenlos adota dos estejam dentro da lei.
Acompanhar os processos lícílalórios. Recomendar procedimentos internos, com objetivos
preventivos, visando manter os atividades do CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDEDA
MATA LESTE- CISLESTEdentro do legislação e evitar prejuízos.

[PROTOCOLO DE INTENÇÔJfl
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ANTÔNIO PRADO DE MIKAS, BARÃO 00 MONTE ALTO,
EUGENOPOllS, MIRADOURO, .tiRAÍ, MURIAÊ, ORiZÀNIA, PALMA,

PATROCiNlO 00 MURIAÉ, ROSÁRIO DA LIMEIRA, SÃO FRANCISCO 00 GLORiA,
SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, VlEIRAS, LARANJAL, FERVEOOURO

RUA Sl~'VAL FLORtNCIO DA 5 W, W 15Ji, BAIRROCENTRO, ~rJRIAÉ - ,\Ut4AS GERAIS

c) O Assessor Conióbll. Descrições do Corço: SupervisionO!', programar,
coordenar e executor estudos e pesquisas especioâzodos. análises e projetos sobre
Contabilidade, Maferial e Orçamenta, inerentes à órea contóoü. Exercer [unções conlóbeis
complexos, responsabilizando-se pelos serviços contóbeis. Executar e ccornponhor os
atividades relacionadas ao planejamento e gestõo dos divisões de recursos humanos,
material, ootrirnónío. serviços gerais, tronsporíes. iníorrnóhcc. finanças, comercial. métodos
e processos e outras de suporte administra ivo do CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE
DA MATA LESTE- ClSLESTE,Desenvolver estudos e pesquisas sobre técnicas e métodos de
gestão, a fim de otimizor e melhorar o qualidade do trabalho, Desenvolver e implantar
normas, leis e regulamentos adequados às necessidades do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DA MATA LESTE- ClSLESTE,Planejar, coordenar e acompanhar os processos de
provimento, ccpccitoçõo, avaliação e administração de pessoal. Assessorar os diferentes
unidades no execução de ações, assegurando uma abordagem integrado e estratégico
do CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE, Desenvolver e
aprimorar os sistemas de informaçõo e documentação, bem como definir e implementar
normas e padrões de informótico adequados às necessidades do CONSÓRCIO
INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE,Coordenar o comportamento do
orçamento em relação à suo execução, Analisar o comporiamento do Receito e do
Despesa. Planejar estudos com vistos à padronização, esoecíãcocõo. compro,
recebimento, guardo, eslocagem, suprimento e alienação de mo eriaL Emitir laudos e
pareceres sobre ossuníos de suo compe ência. Fornecer dados eslctlsticos de suas
atividades, Apresentar relatórios perlódicos. Desenvolver outras atribuições correia tas,

d) Assessor Administrativo: Descrições do Cargo: Examinar processos; redigir
pareceres e intorrnoções: redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos,
cartas, ofícios, relatórios; revisor quanto 00 aspecto redocional ordens de serviço,
instruções, exposições de motivos, efetuar ou orientar o recebimento. conferência,
armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos: fazer levantamentos de
bens palrimaniaís; realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e
equipamentos de microfilmagem: responde pelo equipe multiproíissional do CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- ClSLESTE.pelo humanização .do atendimento
Desenvolver outras atribuições correlotos, --

e) Assessor Financeiro: Descrições do Cargo: Responde pelo área financ i a do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE - CISLESTE, acompanhando,
fazendo pagamentos e recebimentos, cobranças necessárias, movimento conlas
bancarias, aplicações financeiros, elaboração orçamentos e ordens de compras, elabora
contratos com acampanhamenlo do assessória jurídica e demais atividades correio Ias.

§2° - O [a) Secretário (o) Microrregionol (o) Executivo [a) seró indicado pelo
Assembléia Geral. no coso de vccóncio.

Parógrafo Primeiro - A destiluição do Secretário (o) Microrregionol Executivo
(a) somen e ocorreró pelo Assembléia Geral. com o voto concorde de 2/3 dos membros.

Parágrafo Segundo - Somente poderá exercer o carga de Secretório (o)
Microrregional Executivo (o). profissional com formoçõa de nível superior, conhecimento no
área de administração de políticas públicos e em gestão micrarregionol.

§3° - O regime de trabalho dos empregados do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DA MfÜA LESTE- ClSLESTEé o do Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que
obedecerá 00 Plano de Cargos e Salários e ao que determino o ort. 6°, § 2°, do Lei 11.107,
de 6 de abril de 2005,

~ ·/7,/~
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ANTÔNIO PRADO DE MINAS, BARÃO DO MONTE ALTO,
EUGENÓPOLlS, MiRADOURO, MIRAí, MURIAE, ORIZÃNIA, PALMA,

PATROCINlO DO MURIAE, ROSÃR10 DA LIMEIRA, SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA,
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- O Plano de Cargos e Soládos contendo o número de cargos em
corrussoo. cargos efetivos, atribuições, carga horária, salário básico, gratificações, a
remuneração dos cargos comissionados e cargos efetivos do CONSÓRCIO INTERMUNIC!PAL
DE SAÚDE DA MATA LESTE- CiSlESTE, bem como os casos de contralação temporário, será
proposto pelo Presidente do C1SLESTE,sendo apreciado pelo Assembléia Geral e aprovado
com o voto concorde de 2/3 membros.

I - O número de vagas será limitado à demonda administrativa do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- ClSLESTE,que não ultrapassará o
totoí de cinqüenta vagas.

I1- A remuneração obedecerá aos porâmetros gerais, sendo complementado
no que não constar esse Protocolo de Intenções pelo Plano de Cargas e Salários.

111 A aprovação do Plano de Cargos e Solórios, somente ocorrerá com o voto
concorde de 2/3 [dois terços) das membros da Assembléia Geral.

§5° - Os empregados contratados antes da vigência da Decreto n° 6.01712007,
permanecem no quadro de pessoal do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA
LESTE CISLESTEnas condições em que forom contratados até realização de Concurso
Público e ou Processo Seletivo, nos lermos da Constituiçõo Federol.

§6" Enquanto não houver Plano de Cargos e Salários, o Presidenle
estabelecerá através de Resolução, as cosas de excepcional interesse público para
confralaçõo de pessoal por tempo determinado obiefivcndo atender as necessidades
temporárias, em especiol. a de estudos, projetos específicos, atendimento a
obrigações assumidas por força de convênios, termos, acordos, bem como para
substituições temporárias. Nestes casos, o número de funcionários controlados deverá ser o
mínimo necessário para atender a exigência do momento.

...•.
§r -Os municípios consarciodos ou os com eles conveniados poderÓó ceder

lhe servidores, na formo e condições do legislação de cada um.

§8° - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime oríçínórío. somente
sendo concedidos adicionais ou nos termos e valores previstos no controlo de
consórcio público.

§9° - O pagamento de adicionais ou gratificações nõo configura vínculo novo
do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade trabalhista oU\~l
previdenciória. 'J

§ 10° - Na hipótese de o município consorciado ossumir o ônus da cessão do
servidor do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE C1SLESTE,tais
pagamentos poderão ser contobiâzodos como créditos nóbeis para operar compensação
com obrigações previstos no contrato de rateio.

C'l .

t-.
§ 11 - Caberá ao Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNIClPAl DE SAÚDE DA

MATA LESTE- CISLESTEdeterminar a nomeação e corrírctcçõo por excepcional inleres~e
público paro os cargos e empregos públicos.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Contrato de gestão, termo de parceria e gestõo I

associado de serviço público: ~
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§I - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAl DE DA MATA LESTE- CISlESTE
poderá firmar contrata de obedecendo. no que couber, os termos da Lei
9,649/1998, e celebrar lermo de na forma do lei n° 9.790/1999, ficando a cargo
da Dirc!oria a dos mesmos, submetidos à da Assembléia Geral,
especiolrnente convocado para tal finoli.dade. Tanto o contrato de gesíâo como o termo
de parceria, será cansiderado mediante voto concorde dos integrantes do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE DA MATA LESTE- CISLESTEem Assembléia Geral.

§2° - Mediante autorização legislativa dos municípios interessados, o
CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE DA MATA LESTE- CISLESTEpoderá realizar gestão
associada de serviço público, devendo a Lei e o contrcto estabelecer:

a) competências cujo execução será transferido ao CONSÓRCIO
INTERMUNICIPALDESAÚDEDA MATA LESTE CISLESTE;

b) os serviços ".IViU'''<V~ do gestáo associada e a área em que serão
prestados;

c) o autorização para licitor e contratar concessões, permissão ou autorizar a
prestação de <:""(\/1('<'-'<:'

d) as a que deve obedecer ao contrata de programa, no caso de
nele figurar como contratante o consórcio e

e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de ou iras preços
públicos, bem como 0$ crítérlos gerais a serem observodos em seu reajuste ou revisão.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - Direitos e obrigações dos consorciados:

§ 10 - Além dos díreífos dos consorciados previstos no Protocolo de tntençõe e
nos definidos em Estatuto, os munlclplos adimplenles com suas obrigações poderão 1')1,9
dos demais integrantes a seu pleno cumprimento, V

§2° - O municiplo poderá se retirar da sociedade com prévia autorização da
respectiva Cãmara Municipal e desde que participe sua intenção com prazo nunca inferior
090 [novento) dias,

- Fica a cargo da Assembléia Geral, acertar 0$ lermos da redistribuição dos
custos do execução dos programas ou de que porticípo o retirante,

§4° • Poderõo ser excluídos do quadro social, opós a devido processo legal e
submetido à Assernbtéio Gerol, os sócios que não incluírem em seus orçornentos. a
dolação devido ao CONSÓRCIO INTERMUN!CIPALDE DA MATA LESTE CISLESTE,ou
tornarem-se inadimplenles.

§5° - Dentre outros ~egais e normotívos regerão as atividades da
CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE DA MATA LESTE- CISlESTEos seguintes preceitos: )'

I - A observõnclo de uma hierárquico entre os consorCiados,. ) ..
preservando o decisão e a outonornio dos governos locais;

Ir'1/f.
púgil1ll 15 de 22,
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. 11- A busca da racionalização e da economia dos recursos hurnonos.
finonceiros e materiais existentes;

111 - A vinculação aos princípios que constitucionalmente regem a
adminiSlração pública, não permilindo que situações político partidárias impeçam a
colaboração recíproca entre os consorciados.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- Número de votos que cada consorciado:

§]O _ O vala de cada titular será singular, independentemente dos
investimentos feitos no Consórcio. Em nenhuma hipótese o titular poderóter direito o mais
de um voto.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Participação de representantes da sociedade
civil nos órgõos colegiados do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE -
ClSLESTE:

§ ]o _ É assegurada a participação de representantes da sociedade civil. das
empresas e instituições públicas de outras esferas de governo. no assembléia geral do
Consórcio. cujo composição e atribuições serão previstas no Protocolo de Intenções. sem
direito a voto.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - Publicidade do Protocolo de Intenções e demais

§1° - O CONSÓRCIO INTERMUNíCIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE
deverá obedecer ao princípio da publicidade, tornando públicas as decisões que digam
respeito a terceiros e as de na ureza orcornentóric. financeira ou conírotuol. inclusive as
que digam respeito Ó admissão de pessoal. bem como permitindo que qualquer cidadõo
tenho acesso o suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo:'nos 19rmos dzale.i. s
considerados sigilosos por prévia e motivada decisão.

§2° - O protocolo de intenções será publicado na imprensa ofi t', . do
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA Iv\ATA LESTE- CISLESTE,podendo ser de forma
reduzida, desde que a publicaçõo indique o local e o sítio da rede mundial de
compu adores - interne! em que se poderá obter seu texto integral.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
SAÚDE DA MATA LESTE- ClSLESTE:

§)O _ O contrato de consórcio público do CONSÓRCIO lNTERMUNIC1PAL DE
SAÚDE DA MATA LESTE- ClSLESTE será celebrado com a ratificação. mediante lei. do
presente protocolo de intenções, sendo que a recusa ou demora na ratificação nõo
poderá ser penalizada,

§2° - A rotifícocôo pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e
objetiva. preferencialmente vinculada õ vigência de cláusula, ooróçroto. inciso ou alínea
do protocolo de intenções. ou que imponha condições paro a vigência de qualquer
desses dispositivos.

§3° - Caso o lei do município prevejo reservas, a admissão do município no

consórcio d:1endO<óda oorovccõo pela A"eia Ge,o~ Y «I ~
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§4" - O controto de consórcio público poderá ser celebrado por 1/3 (um terço)
dos signatários do Protocolo de Intenções, sem prejuízo de que os demois venham a
integrá-Ia posteriormente.

rotifícoçôo realizada após dois anos da primeira subscriçào da
protocolo de int,o.n('iV,,, dependerá da homologaçõo da assembléia geral.

§6° - Dependerá de alteração do Protocolo de Intenções o ingresso de novos
murucipros. nóo mencionados no protocolo de intenções como possível integrante do
consórcio público.

§r -É dispensável a ratificaçõo poro o munlcipio que, antes de subscrever o
protocolo de intenções, por lei o suo participação no consórcio público, de
forma a poder assumir lodos os no protocolo de intenções.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros:

§ I" - O polrimónio do CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDESAÚDEDA MATA LESTE
CISLESTEserá consliluido pelos bens e direitos que vier o adquirir o qualquer título.

§2° - Os recursos finonceiros do CONSÓRCIO INTERMUNIClPALDE SAÚDE DA
MATA LESTE- CISLESTEconstituem-se no remunercçõo dos próprios serviços, os auxílios,
contribuições e subvenções concedidos por entidades públicos ou particulares, os rendas
de seu potrimõnío. os soldos de exercício, os doações e legados, o produlo de alienação
de seus bens, o produto de operação de crédito, 0$ rendas eventuais. inclusive as
resultantes de depósitos e de aplicações de capitais.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - Do Estatufo:

§3° - O patrimônio existente no CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA
MATA LESTE- CISLESTEconstará do balanço potrimonial do COi'-lSÓRCIO INTERMUNICIPA
DESAÚDEDA MATA LESTE- CI$LESTE,

§1" - O CONSÓRCIO INTERj\/tUNICIPALDE SAÚDE DA lviATA LESTE- CISLESTEé
organizado por Estotuío cujas disposições, sob peno de nulidade, deverão atender o lodos
os cláusulas previstos no protocolo de intenções.

§2° As alterações previstos neste protocolo serão aprovados pela Assembléia
Geral devidamente convocado poro este fim, com observância no disposto no Clóusula
Oitavo, \

§3° - ASalterações estotutóríos produzirào seus efeitos medianle publicação na
imprensa oficial da CONSÓRCIO INTERMUNIClPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE,
podendo ser de formo resumido, desde que o publicação indique o local e o sítio do rede
mundial de compuladcres - internet em que se poderá obter seu texto integral. C

, '---
CLÁUSULA DÉCIMA NONA· Da Gestõo do CONSORCIO INTERMUNIClPAL DE

SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE: ;/

§l c Os consorciados respondem subsidioriamenle pelas obrigações do
CONSÓRClO INTERMUNlCIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE,sendo que seus
dirigentes responderão pessoalmente obrigações por ele contraídos caso pratiquem
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aios em desconformidode com o lel. Protocolo de Intenções. ESTatuto ou decisão do
Assornbíéio Geral.

§2° Poro cumprimento de sues finalidades. o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DA 'v\'A.TA LESTE- CISLESTE.além dos atribuições já estobelecidcs. pooeró:

I • ser contratado pelo administraçõo direto ou indireto dos rnunicipios
consorciados. o e

I1- madlonte previsão em coníroto de programo, promover desapropriações
ou instituir servidões nos termos de de utilidade ou necessidade pública, ou de
interesse social.

f~O coso de de de crédito por porte do
CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE DA MATA LESTE- CISLESTE,se sujeito aos limites e
condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o disposto no ort.
52, lnciso VIL da Constituição Federal,

§40
- Nos controlas de programo a serem celebrados, obrigatoriamente

observará:

I - O rü'::>nI-1in-,Arün à les:;,islclÇC10do '''''ijV'I..I\"uv dos serviços o serem prestodos:

I1 - A previsão de procedimentos que garantam o transparência do gestõo
econômico e financeira de todos os em relaçõo a seus tilulares;

111- Compete 00 Estatuto eslabelecer os demais critérios poro a celebração de
contralos de programo, observado o legis!clçõ,o vin""nlp

CLÁUSULA VIGÉSIMA· Do Regime contábíl e Financeiro:

, § 1°· A execução das receites e das despesas do CONSÓRCIO INTERMUNlrlP
DE SAUDE DA MATA LESTE- CISLESTEdeverá obedecer às normas de direito fino eiro
aplicáveis às entidades públicos,

- O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE CISLESTEestá
sujeito à fiscalização contábil, operocionol e palrimoníol pelo Tribunal de Contos
competente poro apreciar os contos do seu representonte legal. inclusive quanto á
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas. atos, conlralos e renúncia de
receitas. sem prejufzo do controle externo o ser exercido em razõo de cada um dos \.
conírotos que os entes do consorciados vierem o ceíebror com o consórcio
público .

§3° - O Orçamento do COt'-lSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE/1
- CISLESTEserá fixado através de resolução e aprovado em Assembléia Geral. ~

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do Contraio de Rateio: ~ '

§]" - Os entes consorclcdos entregarão recursos financeiros 00 consórcio O ~/)
público meoionte controle de rateio, conírcto deprogramo e conírcto de ge"õo,v1 JI!

~ )
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§ 2°_O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e terá
o mesmo prazo de vigência de suas dotações, excetuando-se contratos que tenham por
objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações incluídos em plano
plurianual ou o gestôo associada de serviços públicos cus eados por tarifas ou outros
preços públicas,

§3° - Constitui alo de improbidade odrnintstrotivo. nos termos do disposto no
arl. 10, inciso XV, do Lei no 8.429. de .2 de junho de 1992, celebrar controlo de raleio sem
suficiente e prévio dotação orçamentário, ou sem observar os formalidades previstos em
Lei.

§4Q
- As cláusulas do contrato de raleio nôo poderão conter disposiçôo

tendente o afastar, ou dificultar o fiscalização exercido pelos árgãos de controle interno e
externo ou pelo sociedade civil de qualquer dos entes do federação consorciados.

§SO - Os en es consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o
CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE,são portes legílimas
para exigir o cumprimento dos obrigações previstos no contrato de rateio.

§6° - Havendo restrição no realização de despesas, de empenhos ou de
movimentação financeira, ou qualquer oulra derivado das norrnos de direito financeiro. o
município consorciado, medianie notificação escrilo. deverá informá-Ia 00 CONSÓRCIO
INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE.apontando os medidos que tomou
paro regularizar a situação, de modo a garantir o contribuição previsto no contra o de
raleio.

§7° - A eventual impossibilidade de o município consorciado cumprir
obrigação orçamentária e financeiro estabelecido em controlo de raleio obrigo o
CONSÓRCIO INTERMUNIClPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTEa adotar medidos paro.
adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limiles.

§8° - É vedado a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de
rateio. inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, pora o alendiment
de despesos classificadas como genéricos.

§9° - Entende-se por despesa genérico aquela em que a execução
orçamentário se faz com modalidade de aplicação indefinida.

§10° - Não se considero como genérico as despesas de administração e
planejamento. desde que previamente classificados por meio de aplicação das normas de
contabilidade público.

§11° - O prazo de vigência do contrato de raleio não será superior 00 de
vigência dos dotações que o suporiam, com exceção dos que tenham por objeto
exclusivomen e proje os consistentes em programas e ações contemplados em plano
plurianuol.

§12° - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos do Lei
Complementar n? 101, de 4 de maio de 2000, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDEDA
MATA LESTE- ClSLESTEdeve fornecer os informações financeiras necessários poro que
sejam consolidadas. nos contos dos entes consorciados, todas os receitas e despesas
realizadas. de formo a que possam ser conlobilizadas nos contos de cada município no
conformidade dos elementos econômicos e das ativis;lades ou projetos atendidos.
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§ 13°- Os recursos financeiros oriundos do controlo de rateio preferencialmente
deverão ser repassados ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE-
CISLESTEa ravés de débito em conto o ser indicodo pelo ente consorciado.

§ 14°- O enle consorciado que não consignar. em suo lei orçomentário ou em
créditos adicionais. dotações suficientes poro arcar com as despesas assumidas por meio
de contrato de rateio poderá ser excluído do consórcio público, após prévio suspensão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Da Contratação do Consórcio por Município:

§1° - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE
poderá ser contratado por município consorciado ou por entidade que integra a
administração indireto deste último, sendo dispensada o licitação nos termos do ort. 20,
inclso lU,do Lei no 11.107, de 2005.

§ 10
- O Contrato, preferencialmente, deverá ser celebrado sempre quando o

consórcio fornecer bens ou prestar serviços poro um determinado município consorciado,
de lorma o impedir que sejam eles custeados pelos demais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- Das Licitações Compartilhadas:

§ 10 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE
poderá recfizor licitaçõo cujo edital preveja contratos o serem celebrados pelo
administraçõo direto Ou indireta dos municípios consorciados, nos termos do § 10 do arl. 112
do Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Da Exclusão de Município Consorciado:

§ 10
- A exclusão de município consorciado só é admis~vet havendo justo

causo.

§2° - Além dos que sejam reconhecidas em procedimento específico, é iu o
causo a nõo inclusão, pelo município consorciado, em suo lei orçamentário ou em cré il
adicionais, de dotações suficientes poro suportor os despesas que, nos lermos do
orçamento do consórcio público, prevê-se devam ser assumidas por meio de contrato de
rateio.

§3° - A exclusão mencionado somente ocorrerá opós prévia suspensão,
período em que o município consorciado poderá se reabilitar.

§4° - A exclusóo de consorciado exige processo adminislraiivo onde lhe seja
assegurado o direito à amplo defesa e ao contraditário.

§5° - Alteração ou extinção do contrato do CONSÓRCIO INTERMUNIClPALDE
SAÚDEDA MATA LESTE- CISLESTEdependerá de instrumento aprovado pelo Assembléia
Geral. ratificado mediante lei por lodos os entes consorciodos, sendo que em coso de
extíncõo:

I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes do gesfão associado
de serviços públicos custeados por tarifas ou outro espécie de preço público serõo
olnbuídos cos titolores dos respectivos serViçOs.,
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II - até que haja decisão que indique os responsáveis por cado obrigação, os
entes consorciados responderão solidariamente pelos obrigações remanescentes,
garan'idos o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa
à obrigação.

§óO - Com a extinçõo, o pessoal cedido ao consórcio público retomará aos
seus órgãos de origem, e os empregados públicos e servidores públicos lerão
automaticamente rescindidos os seus controtos de trabalho ou oulros lermos de vinculo
com o consórcio.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Da Licitação ou Outorga de Concessão,
Permissão ou Autorização para Obras ou Serviços Públicos:

§ 1°· Em rozão dos disposições que regem o Sistemo Único de Saúde, nos
lermos do Lei Federal nO 8.080, de 19 de setembro de 1990, e, nos termos do Artigo 1°, §3"
da Lei Federol 11.107, de 06 de obril de 2005, não caberó 00 CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL
DE SAÚDE DA MATA LESTE - ClSLESTE licitor ou outorgar concessão, permissão ou
autorização poro obras ou serviços públicos.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Das Tarifas e Preços Públicos:

§ 10
• Em razão dos disposições que regem o Sislema Único de Saúde, nos

termos do Lei federal nO8.080, de 19 de setembro de 1990, e, nos termos do Artigo 0, §3c

da Lei Federal 11.107, de 06 de abril de 2005, não caberá 00 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE a cobrança de tarifas ou quaisquer outros preços
públicos.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA· Disposições Gerais:

§ 1" - Nenhum município poderá ser obrigado a se consorciar ou a permanecer
consorciado, sendo que a retirada do município do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL D
SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE dependerá de ato formal de seu repre"7énlante a
Assembléia Geral, no forma previamente disciplinado no Protocolo de Intenções 11

Esrotuto.

§2° - Os bens destinados ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MATA
LESTE- CISLESTEpelo consorciado que se retira somenie serão revertidos ou retrocedidos no
caso de expressa previsão do Protocolo de Intenções ou do instrumento de transferência
ou de alienoçõo.

§3° - A retirada não prejudicaró os obrigações já constituídos entre o '.
consorciado que se retira e o consórcio público.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA· Disposições Finais:

§4° - As demais disposições concernentes ao COl'-lSÓRCIO INTERMUNICIPALDE
SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTEconstarão em Estatuto aprovado em Assembléia Geral.
observados os disposições legais vigentes e os ditames deste Protocolo de Intençães.

§ 10
- Com a assinatura por todos os representantes legais dos entes federados

consorciados e a devida publicação, o presente PROTOCOLO DE INTENÇÃO se converierá
em contrato de consórcio público .
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§2° - ApÓS ratificação do presente Protocolo de Intenções pelos municípios
signa/órios, através de Lei específica de cada consorciada, o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPALDE SAÚDEDA MATA LESTE- CISLESTEpromoverá a sua adequação com a
elaboração em Eslofuto. permanecendo inat eradas as demais disposições.

§3° - Os efeitos da conversão da personalidade de Associaçõo Civil. com
personalidade jurídica de direito privado para Associação Pública com personalidade de
direito público do CONSÓRCIO INTERMUNICIPALDE SAÚDE DA MATA LESTE- CISLESTE.
estabelecido neste Protocolo de Intenções somente ocorrerá a parlir de 10 de janeiro de
2.012.

E assim, por estarem devidamente ajustados. firmam o presente PROTOCOLO
DEINTENÇÕESpara pubíicoçõo nos órgãos de imprensa oficial de cada ente signatário.

IMuriaé, (Minas Gerais). 16de agosto de 2.011.
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